PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 570  DE 28  DE MAIO   DE  1.976.

AUTORIZA COMPRA DE VEÍCULO.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
 Na conformidade da Lei n° 534 de 26 de junho de 1.975, é o Executivo Municipal autorizado a adquirir uma caminhonete Veraneio, Chevrolet, com motor a gasolina de 6 cilindros, três velocidades  à frente e à ré, equipada com ferramentas, e acessórios originais de fábrica. 

Art. 2° -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, para atender as despesas de correntes do artigo primeiro escrito.

Art. 3°-
Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, autorizado no artigo 2°, a maior arrecadação, inclusive dos residais do ICM, referentes aos exercícios de 1970 a 74 recebidos pelo Município.   

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 DE MAIO DE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen
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